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j^A * «^scrIptos

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro Nacional, ordena que, para execução 
do art. 7o § l0 da Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 1871 e art. 15 do Regulamento que baixou com 
o Decreto n. 5135 de 13 de Novembro de 1872, se observem as seguintes instrucções :

Art. l.° Os titulos de renda de que tratam as supracitadas disposições serão emittidos pelo 
Thesouro e Thesourarias de Fazenda quando o exigir o Ministério da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas, examinando-se previamente na competente Repartição de Fazenda os processos instaurados, 
na forma dos arts. 10 a 14 do citado Regulamento e do Aviso n. 16 de 17 de Maio do corrente anno.

Art. 2.° Esses titulos serão extrahidos de Ifáros de talão, de onde ficarão constando os numeros 
que os assignalam, os nomes das pessoas em favor de quem forem expedidos, os dos ingênuos, os de 
suas mães, os das estações onde as matriculas se effectuaram, os numeros das matriculas, as datas 
do começo e da terminação da renda.

Art. 3.° O pagamento da renda far-se-hapor meio de cheques, rubricados pelo empregado que 
os extrahir e averbados no verso do talão dos respectivos titulos .

Art. 4.° No caso de transferencia dos titulos — inter vivos — ou — causa mortis— as pessoas a 
quem elles forem passados requererão ao Thesouro e ás Thesourarias que os averbem em seus nomes nos 
respectivos talões, para, em vista delles, se lhes fazer o pagamento da renda ao tempo do vencimento.

Art. 5.° A transferencia pode ser effectuada não só para o logar da emissão dós titulos, como 
para qualquer provinda ou para a Corte e vice-versa, sendo o averbamento feito no talão da emissão 
e communicando-se a transferencia ao Thesouro ou Thesour ar ia a cujo districto ficar o encargo do 
pagamento, com todas ás especificações do titulo constantes do talão.

Art. 6.° As communicações de que trata o artigo antecedente substituirão os talões originaes 
para nellas se fazerem as averbações das transferencias que se effectuarem na Côrte ou na província 
a que tocar a continuação do pagamento da renda dos titulos emittidos em outros districtos, assim 
como das annuidades pagas na forma do art. 3.°

Art. 7.° Os titulos, que contiverem guaesquer outras declarações escriptas ou forem de alguma 
fórma alterados, serão considerados nullos e não darão direito á percepção da renda, incorrendo os 
seus falsificadores nas penas do Codigo Criminal.

Art. 8.° Os processos feitos para expedição dos titulos serão archivados na Repartição competente 
com todos os documentos que a elles se referirem.

Art. 9.° Vencida a 30a- annuidade, os titulos ficarão sem valor, devendo os proprietários 
apresental-os para serem annexados aos respectivos cheques e cancellados.

Copia do Aviso tio Ministério da Agricultura de 17 de Maio a une se referem estas instrucções

lllm. e Exm. Sr.—Para regularisar o cumprimento do art. 1° da Lei n. 2040 de 28 de Setembro 
de 1871, tenho a honra de solicitar de V. Ex. a expedição de suas ordens, afim de que a entrega 
dos titulos de renda de divida, a que allude o art. 15 do Regulamento de 13 de Novembro de 1872, só 
se torne ejfectiva mediante áutorisação prévia deste Ministério, expedida depois de convenientemente 
examinados os processos instaurados na fórma dos arts. 10 a 14 do citado Regulamento, processos 
que, terminados sem o recurso suspensivo para o Thesouro a que allude o ultimo daquelles artigos, 
serão, á vista de recommendafões que ora faço, enviados p^^^espectivas Presidências a este Ministério, 
que opportunamente os devotfrerá?^^ ~

Deus Guarde a. . X ^ o Sr. Conselheiro José Antonio
Saraiva.
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